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ESTADO DO PARANA

rNDrcAÇÂo r"6sã E 201,1.

(Âutor: Vereador Professor Santello /PSC)

O Vereador Professor Santello/PSC, nos teÍmos que
Íegem o art. 776 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe a Mesa Diretora, após a sua leitura no Pequeno
Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Poder
Executivo Municipal, petante a Administração dos
Cemiterios e Sen'iços Funetários de Cascavel - ACESC
constÍua uma capela motruária abrangendo os Bairos
Parque Verde, Coqueual, Tropical e Claudete.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrnaru Municipal de Cascavel
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tr.rt-
-Profe§sor Santello

-'WeieEfbr/PSC

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 3 Julho de 2017

Justificação

Os moradores desses Bairtos há tempo reivindicam do Podet Público lr{unicipal, a

construçào de uma capela mortuâria para abtanget a necessidade, pois a falta deste bem
público na localidade faz com que, todas as vezes que necessita velar alguns entes queridos
tenham que usar o saião comunitário, salões de igteias ou estarem se deslocando para ouúas
tegiões da cidade.
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